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33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 
Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de administração, controle e gerenciamento do abastecimento de combustíveis (gasolina, etanol, diesel e outros, conforme necessidade) e lubrificantes, para a frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Quevedos/RS e suas Secretarias, por meio de cartões magnéticos, com disponibilização de rede credenciada de postos de abastecimento, plataforma online de gestão, suporte técnico e demais serviços correlatos. 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A frota municipal de Quevedos/RS, composta por veículos da saúde, administrativos, máquinas rodoviárias e agrícolas, é essencial para a continuidade e qualidade dos serviços públicos prestados à comunidade. Conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar, a gestão atual do abastecimento enfrenta desafios como a necessidade de deslocamentos frequentes para cidades distantes, a garantia de atendimentos diários ininterruptos e a operação contínua de maquinário pesado.
A contratação de um sistema de gerenciamento via cartão magnético justifica-se pela busca por:
· Segurança e Controle Financeiro: Eliminação do manuseio de dinheiro em espécie e adiantamentos, mitigando riscos de fraudes e uso indevido.
· Eficiência Operacional: Agilidade no abastecimento e na gestão, otimizando a alocação de recursos.
· Transparência e Auditoria: Emissão de relatórios detalhados em tempo real para acompanhamento preciso de gastos por veículo, setor e tipo de combustível, facilitando a auditoria.
· Economicidade: Potencial de negociação de preços competitivos e otimização de processos administrativos, resultando em melhor alocação de recursos públicos.
· Garantia de Abastecimento: Flexibilidade para abastecer em qualquer horário e local da rede credenciada, crucial para veículos em trânsito ou em situações de emergência.
A Administração Municipal de Quevedos/RS enfatiza que a amplitude e a efetividade da rede credenciada, bem como a competitividade dos preços do combustível na bomba, são diretamente influenciadas pelas taxas que a Contratada cobra dos postos de combustível pela transação (popularmente conhecida como "taxa da maquininha"). Experiências e estudos de mercado demonstram que taxas elevadas (acima do praticado para transações de débito/crédito usuais, que geralmente se situam entre 3% e 5%) desestimulam o credenciamento de postos e a oferta de preços competitivos, forçando os motoristas a realizar longos e dispendiosos deslocamentos para encontrar postos que aceitem o cartão ou que ofereçam um preço justo. Portanto, o Município exige que a Contratada garanta que suas práticas comerciais com os postos credenciados permitam a manutenção de uma rede ampla e preços de combustível competitivos, conforme detalhado nos requisitos deste Termo de Referência, sem que a frota municipal precise arcar com os custos indiretos de uma rede restrita ou preços desvantajosos.
Esta solução se alinha aos princípios de modernização, transparência, economicidade e eficiência na gestão da frota municipal, superando as limitações de métodos de abastecimento restritivos ou manuais, conforme análise de soluções existentes no Estudo Técnico Preliminar.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação observará, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta o Pregão Eletrônico, e demais legislações pertinentes, incluindo a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018.
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
A solução a ser contratada consiste na administração e gerenciamento de frotas por meio de cartões magnéticos, compreendendo um conjunto de serviços integrados para a otimização da gestão dos abastecimentos municipais, a saber:
· Gerenciamento Completo: Administração de todo o ciclo de abastecimento, desde a liberação de saldo até a conciliação financeira, via cartão magnético personalizado.
· Plataforma Tecnológica: Disponibilização de uma plataforma online robusta e intuitiva para controle, consulta em tempo real e emissão de relatórios gerenciais.
· Emissão e Manutenção de Cartões: Emissão de cartões para cada veículo da frota, emissão de segundas vias e gestão de bloqueios/desbloqueios.
· Rede Credenciada Estratégica: Manutenção de uma rede credenciada de postos de combustíveis que atenda às necessidades geográficas e operacionais do Município.
5. REQUISITOS TÉCNICOS E FUNCIONAIS DA SOLUÇÃO
A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos para a prestação dos serviços:
5.1. Plataforma de Gerenciamento Online A plataforma deverá ser completa, intuitiva, segura e com acesso via web (browser), oferecendo, no mínimo, as seguintes funcionalidades:
· Gestão de Usuários e Acessos: 
· Cadastro, exclusão e edição de dados de veículos e motoristas, com a possibilidade de vincular motoristas a veículos específicos.
· Gerenciamento de perfis de acesso com diferentes níveis de permissão (administrador, fiscal, usuário de consulta, etc.).
· Gestão de Saldos e Limites: 
· Aumento, redução ou transferência de saldos entre veículos ou contas, com registro de todas as movimentações e rastreabilidade.
· Definição de limites de abastecimento por veículo (diário, semanal, mensal), por tipo de combustível ou por valor, com alertas automáticos ao atingir o limite.
· Monitoramento e Consulta em Tempo Real: 
· Consulta de abastecimentos realizados em tempo real, com detalhes como data, hora, local (posto), volume, valor, tipo de combustível e identificação do veículo/motorista.
· Geolocalização dos abastecimentos e da frota (se a tecnologia permitir e for interessante para o Município).
· Alerta automático para abastecimentos fora do padrão (ex: volume excessivo, tipo de combustível inadequado, abastecimentos em sequência).
· Relatórios Gerenciais e Auditoria: 
· Geração de relatórios analíticos e sintéticos por veículo, período, secretaria, produto (tipo de combustível/lubrificante), centro de custo e motorista.
· Relatórios customizáveis e com capacidade de exportação de dados em diversos formatos (PDF, Excel, CSV, XML) para facilitar a integração com sistemas de contabilidade e controle interno do Município.
· Gráficos e dashboards intuitivos para visualização rápida de indicadores de consumo, gastos e tendências.
· Segurança e Integridade de Dados: 
· Bloqueio e desbloqueio de cartões em tempo real, em caso de perda, roubo ou uso indevido.
· Funcionalidades de senha pessoal para motoristas no momento do abastecimento, garantindo a autenticidade da transação.
· Auditoria completa das operações realizadas na plataforma, com registro de login e ações dos usuários.
· Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) no tratamento das informações.
5.2. Rede Credenciada A empresa contratada deverá garantir uma rede credenciada ampla e estrategicamente distribuída, que atenda plenamente às necessidades de deslocamento da frota municipal, observando:
· Prazo de Credenciamento: Apresentação da rede credenciada completa em, no máximo, 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato.
· Ponto Central: Credenciamento obrigatório e imediato do posto COTRIJUC – Quevedos, por sua relevância estratégica para a localidade.
· Cobertura em Rotas Estratégicas: Garantia de pontos de abastecimento em postos de bandeira ou de confiança a cada, no máximo, 100 km nas seguintes rotas prioritárias, que representam os principais e mais frequentes destinos da frota municipal: 
· Quevedos/Porto Alegre
· Quevedos/Santa Maria
· Quevedos/Santiago
· Quevedos/Faxinal do Soturno
· Quevedos/Agudo
· Quevedos/Lajeado
· Quevedos/Cruz Alta/Ijuí
· Flexibilidade e Expansão: A rede deve ser dinâmica, permitindo credenciamentos adicionais conforme novas demandas ou rotas que possam surgir, mediante solicitação da Administração Municipal, com prazo para atendimento da solicitação. A empresa também deve oferecer canais para que o Município possa sugerir novos postos para credenciamento.
· Qualidade e Preço na Bomba: A rede credenciada deverá oferecer produtos de qualidade comprovada e preços competitivos de mercado para o combustível na bomba, ou seja, preços iguais ou inferiores aos praticados para o consumidor final nos mesmos postos. A Contratada deverá ter mecanismos para garantir que os postos não pratiquem preços diferenciados ou desvantajosos para os veículos da frota municipal.
· Compatibilidade de Taxas com o Posto Credenciado: A Contratada deverá comprovar que suas taxas de processamento de transações (taxas da "maquininha" de débito/crédito) cobradas aos postos credenciados são compatíveis com o mercado, usualmente praticadas no intervalo de 3% (três por cento) a 5% (cinco por cento). Taxas de processamento superiores a este patamar serão consideradas como um fator de risco à manutenção da ampla rede e à competitividade dos preços na bomba, podendo ser objeto de análise na fase de habilitação técnica e de monitoramento contínuo da execução contratual, uma vez que podem dificultar a adesão de postos e a oferta de preços vantajosos para o Município.
5.3. Atendimento e Suporte A contratada deverá oferecer um serviço de atendimento e suporte técnico e administrativo de excelência, garantindo a continuidade e a eficiência do sistema:
· Suporte Telefônico: Disponibilização de um telefone 0800 para suporte, com atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana, especialmente para situações de emergência (bloqueio de cartões, problemas de abastecimento em rota) e suporte técnico e administrativo em horário comercial.
· Canais Adicionais: Oferecer outros canais de suporte, como e-mail e chat online diretamente na plataforma de gerenciamento.
· Treinamento: Oferecer treinamento inicial completo para todos os servidores usuários do sistema (administradores da plataforma e motoristas), com a disponibilização de materiais didáticos, manuais e vídeos tutoriais acessíveis online.
· Acordo de Nível de Serviço (SLA): Apresentar um Acordo de Nível de Serviço (SLA) claro e objetivo, estabelecendo prazos máximos para atendimento e resolução de chamados, garantindo a agilidade e a qualidade do suporte.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes da legislação aplicável e do futuro contrato, a Contratada se obriga a:
· Implantar a solução de gerenciamento de abastecimento, disponibilizando os cartões e a plataforma online no prazo estabelecido.
· Manter a rede credenciada ativa e funcional, garantindo a cobertura necessária, incluindo o Posto COTRIJUC – Quevedos no prazo de 30 dias após a assinatura do contrato.
· Garantir que os postos credenciados aceitem o cartão sem restrições ou custos adicionais para o Município no momento do abastecimento, e que os preços do combustível na bomba sejam, no mínimo, iguais aos preços praticados para o consumidor final.
· Assegurar que suas práticas comerciais com os postos credenciados, incluindo as taxas de processamento de transações, não comprometam a amplitude da rede e a competitividade dos preços de combustível para a frota municipal.
· Assegurar a disponibilidade e o bom funcionamento da plataforma de gerenciamento online, conforme o SLA acordado.
· Garantir a segurança e integridade dos dados da Administração Municipal, em conformidade com a LGPD e certificações de segurança da informação (ex: ISO 27001), se possuir, ou políticas equivalentes.
· Oferecer suporte técnico e administrativo 24/7 (0800 para emergências) e em horário comercial para questões administrativas.
· Realizar treinamento inicial para os usuários da Contratante e fornecer materiais de apoio contínuos.
· Apresentar relatórios gerenciais detalhados e permitir a exportação de dados em formatos padronizados.
· Comunicar previamente à Contratante quaisquer alterações na rede credenciada ou na plataforma.
· Arcar com todos os custos de emissão e manutenção dos cartões, exceto segunda via por perda ou dano, conforme previsto.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes da legislação aplicável e do futuro contrato, a Contratante se obriga a:
· Fornecer à Contratada, de forma clara e objetiva, os dados e informações necessárias para a implantação e operacionalização do sistema.
· Realizar os pagamentos devidos à Contratada na forma e prazos estabelecidos no contrato.
· Designar um fiscal ou comissão para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.
· Comunicar à Contratada, de imediato, qualquer irregularidade na prestação dos serviços.
· Participar ativamente dos treinamentos oferecidos pela Contratada.
· Observar as políticas internas de uso da frota e do sistema.
8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
· Prazo de Implantação: A Contratada deverá implantar o sistema completo, com a disponibilização dos cartões e da plataforma, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato.
· Vigência Contratual: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, conforme o inciso I do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante termos aditivos e se houver interesse da Administração, devidamente justificado.
9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada pela Administração Municipal, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. O fiscal do contrato terá amplos poderes para verificar o cumprimento de todas as cláusulas contratuais e requisitos deste Termo de Referência, podendo solicitar relatórios, acesso à plataforma e quaisquer informações que julgar necessárias para o efetivo controle e aferição dos serviços, incluindo o monitoramento contínuo da amplitude da rede credenciada e da competitividade dos preços de combustível praticados nos postos, considerando-se falha na execução do contrato a constatação de dificuldades de abastecimento ou preços não competitivos decorrentes da política de credenciamento da Contratada.
10. ESTIMATIVA DE CUSTOS
Conforme o Estudo Técnico Preliminar, a remuneração da Contratada pela Prefeitura se dará exclusivamente pelo desconto oferecido sobre o preço de bomba. A taxa de administração cobrada pela Contratada à Prefeitura deverá ser de 0% (zero por cento) ou negativa. A Contratada deverá ser remunerada por meio de sua própria estrutura de negócio, incluindo as taxas de processamento de transações (taxas da "maquininha" de débito/crédito) cobradas dos postos de combustível, que, para fins de manutenção de uma rede ampla e preços competitivos, deverão ser compatíveis com o mercado, usualmente praticadas no intervalo de 3% (três por cento) a 5% (cinco por cento). Os custos com a emissão de 2ª via de cartões, quando necessária devido a perda, roubo ou dano, serão calculados por unidade, conforme tabela a ser apresentada pela empresa contratada e detalhada no contrato.
11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
O critério de julgamento será o maior percentual de desconto sobre o preço de bomba (preço de mercado praticado para o consumidor final) dos combustíveis e lubrificantes.
· Fase de Propostas de Preços: Os licitantes deverão apresentar: 
a. O percentual de desconto a ser aplicado sobre o preço de bomba (preço praticado no balcão do posto para o consumidor final) dos combustíveis e lubrificantes.
b. O percentual da taxa de administração a ser cobrada da Administração Municipal, que deverá ser 0% (zero por cento) ou negativa. Caso a taxa de administração seja ofertada como negativa, o valor será acrescido ao desconto total oferecido pela empresa.
· Julgamento: 
a. Habilitação de Preço: Somente serão consideradas propostas cuja taxa de administração seja de 0% ou negativa.
b. Habilitação Técnica: A empresa deverá apresentar em sua proposta técnica como pretende garantir uma ampla rede credenciada e preços competitivos nos postos, incluindo uma declaração de que suas taxas de processamento de transações cobradas dos postos de combustível estarão alinhadas com as práticas de mercado (entre 3% e 5%) ou como sua estrutura de taxas garantirá a ampla rede e preços competitivos. A não apresentação ou a apresentação de informações que indiquem comprometimento da rede/preços poderá levar à desclassificação.
c. Critério Principal: A proposta vencedora será aquela que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o preço de bomba (considerando o percentual de desconto e, se aplicável, o valor da taxa de administração negativa).
d. Critério de Desempate (se houver empate no desconto total): Em caso de empate no percentual de desconto total, serão aplicados os critérios de desempate previstos na legislação vigente.
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A empresa contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas poderá ser penalizada com advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, ou declaração de inidoneidade, nos termos e condições previstos na Lei nº 14.133/2021 e no Edital de Licitação. Será considerada falha grave na execução contratual a constante dificuldade da frota municipal em encontrar postos credenciados em número suficiente ou que pratiquem preços competitivos, o que pode ser indício de que as práticas comerciais da Contratada com seus parceiros (postos) estão prejudicando o interesse público. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
13. DISPOSIÇÕES FINAIS
· Este Termo de Referência é parte integrante do Edital de Licitação.
· A Administração Municipal de Quevedos/RS reserva-se o direito de alterar, complementar ou corrigir as disposições deste Termo de Referência a qualquer tempo, desde que devidamente justificado e com a antecedência necessária para não prejudicar os licitantes.
· Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos pela Administração Municipal de Quevedos/RS, com base na legislação vigente.




______________________
Jeferson Goudinho
Secretário Municipal de Administração
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